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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8 /2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: Aquisição de material elétrico. 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: para todos os itens, nos 
termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
ADJUDICAÇÃO: por item.  
 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 01.01.01.031.001.2001.339030-14 
(Material de Consumo – Material elétrico e eletrônico). 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 29/03/2017 (vinte e nove de março de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 13:30 h (treze horas e trinta minutos). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio 
designados pela Portaria nº 16.999, publicada no DOM/BH do dia 24/1/2017. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL; 
c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d) ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 
e) ANEXO CONTRATAÇÃO POR NOTA DE EMPENHO; 

 
 
Belo Horizonte, 8  de março de 2017. 

 
_____________________________________________ 

Kennedy Guttierrez da Luz - PREGOEIRO 
 



































 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

 

ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 8/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
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ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 8/2017 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 
 

ITEM 
Nº 

BEM/SERVIÇO 

 
QUANT. 

 

 
UNIDADE 

 
MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

Cabo elétrico de cobre 
flexível, 2,5mm², isolamento 
composto por termoplástico 
não halogenado, na cor azul, 
propriedade de baixa 
emissão de fumaça e gases 
tóxicos corrosivos e não 
propagação e auto extinção 
de chamas, para tensão de 
750v, 70ºC de acordo com a 
ABNT 5410 atualizada ref: 
(5.2.2.2.3 – a e b), NBR 
13248 e NBR 13570 Ref: 
Prysmian afumex green, Sil 
Atox, Induscabos Atox flex.   

10.500 Metro 

   

2 

Cabo elétrico de cobre 
flexível, 2,5mm², isolamento 
composto por termoplástico 
não halogenado, na cor 
vermelho, propriedade de 
baixa emissão de fumaça e 
gases tóxicos corrosivos e 
não propagação e auto 
extinção de chamas, para 
tensão de 750v, 70ºC de 
acordo com a ABNT 5410 
atualizada ref: (5.2.2.2.3 – a 
e b), NBR 13248 e NBR 
13570 Ref: Prysmian afumex 
green, Sil Atox, Induscabos 
Atox flex.   
 

10.500 Metro 
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ITEM 
Nº 

BEM/SERVIÇO 

 
QUANT. 

 

 
UNIDADE 

 
MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

3 

Cabo elétrico de cobre 
flexível, 2,5mm², isolamento 
composto por termoplástico 
não halogenado, na cor 
branco, propriedade de baixa 
emissão de fumaça e gases 
tóxicos corrosivos e não 
propagação e auto extinção 
de chamas, para tensão de 
750v, 70ºC de acordo com a 
ABNT 5410 atualizada ref: 
(5.2.2.2.3 – a e b), NBR 
13248 e NBR 13570 Ref: 
Prysmian afumex green, Sil 
Atox, Induscabos Atox flex.   

10.500 Metro 

   

4 

Cabo elétrico de cobre 
flexível, 2,5mm², isolamento 
composto por termoplástico 
não halogenado, na cor 
verde, propriedade de baixa 
emissão de fumaça e gases 
tóxicos corrosivos e não 
propagação e auto extinção 
de chamas, para tensão de 
750v, 70ºC de acordo com a 
ABNT 5410 atualizada ref: 
(5.2.2.2.3 – a e b), NBR 
13248 e NBR 13570 Ref: 
Prysmian afumex green, Sil 
Atox, Induscabos Atox flex.   

10.500 Metro 

   

5 

Eletrocalha perfurada 
200x100x3000mm, sem aba, 
em chapa #18, pré zincada a 
fogo NBR 7008 Ref: Mopa, 
Elecom ou similar. 

200 Unidade 

   

6 

Acessórios para eletrocalha 
200x100mm, Tê horizontal 
90°, pré 25zincada a fogo 
NBR 7008 Ref: Mopa, 
Elecom ou similar. 

35 Unidade 

   

7 

Acessórios para eletrocalha 
200x100mm, curva 
horizontal 90°, pré zincada a 
fogo NBR 7008 Ref: Mopa,  
Elecom ou similar. 

25 Unidade 

   

8 

Acessórios para eletrocalha 
200x100mm, emenda 
interna, pré zincada a fogo 
NBR 7008 Ref: Mopa, 
Elecom ou similar. 

160 
 

Unidade 

   

9 

Perfilado perfurado 
38x38x6000mm, em chapa 
#16, pré zincada a fogo NBR 
7008 Ref: Mopa, Elecom ou 
similar. 

40 Unidade 
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ITEM 
Nº 

BEM/SERVIÇO 

 
QUANT. 

 

 
UNIDADE 

 
MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

10 
Vergalhão rosca total 
1/4”x1000mm, galvanizado, 
Ref. Ciser, Cemar ou similar. 

450 Unidade 
   

11 
Arruela lisa 1/4” , 
galvanizado, Ref. Ciser,  
Cemar ou similar. 

4.000 Unidade 
   

12 
Porca sextavada 1/4” , 
galvanizado, Ref. Ciser,  
Cemar ou similar.  

2.500 Unidade 
   

13 

Parafuso cabeça lent. Auto 
travante 1/4”x1/2” 
galvanizado, Ref. Ciser, ou 
Cemar 

1.800 Unidade 
  

 

14 
Chumbador parabolt jaqueta. 
c/ parafuso 1/4"x2”para furo 
9,5mm. 

2.000 Unidade 
   

15 

Luminária painel de led de 
embutir em gesso 
acartonado, na cor branca, 
dimensões aproximada 
600x600mm,  lâmpada  LED 
40W, 4000k, chip on board, 
com drive incluso, referência: 
Stellatech, Luxxel tecnologia 
ou similar. 

6 Unidade 

   

16 

Luminária spot, de embutir 
em gesso acartonado, na cor 
branca, com lâmpada LED 
8W chip-on board, 3000K, 
direcionável, dimerizada,  
com drive incluso, referência: 
Stellatech, Luxxel tecnologia 
ou similar. ou similar. 

44 Unidade 

   

17 

Luminária spot, de embutir 
em gesso acartonado, 
60mm, na cor branca,  com 
lâmpada LED 4W, chip-on 
board, 3000K, direcionável, 
dimerizável, referência: 
Stellatech, Luxxel tecnologia 
ou similar. ou similar. 

16 Unidade 

   

18 

Luminária spot, de embutir 
em gesso acartonado, na cor 
branca,  com lâmpada LED  
7W, dimerizável, 3000K, 
direcionável, drive incluso,  
referência: Stellatech, Luxxel 
tecnologia ou similar. ou 
similar. 

8 Unidade 

   

19 

Luminária spot, de embutir 
em gesso acartonado 4 x 
LED  7W, retrofit dimerizável, 
3000K direcionável, drive 
incluso,  referência: 
Stellatech, Luxxel tecnologia 
ou similar. ou similar. 

1 Unidade 

   



 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

ITEM 
Nº 

BEM/SERVIÇO 

 
QUANT. 

 

 
UNIDADE 

 
MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

20 

Lâmpada fluorescente 
tubular 14 W, com fluxo 
luminoso nominal de 1200 
lumens, diâmetro de 
aproximadamente 16 mm, 
temperatura de cor igual a 
4000K para base tipo G5. 
Ref:Osram SL14w/840 ou 
Similar 

100 Unidade 

   

21 

Reator eletrônico alto fator 
de potência, partida rápida, 
2x14w, multitensão 100-
240V, 60Hz. Ref: TRANCIL 
RET 2x14 HI-TECH;  
Margírius MG2X14-autovolt; 

50 Unidade 

   

22 

Refletor Led 50W RGB, 
bivolt. Com controle remoto. 
Tempo de vida útil: mínimo 
30.000 horas. Projeção de 
16 cores, contendo 
obrigatoriamente: rosa, azul 
e verde. Garantia mínima de 
1 ano. Marcas de 
Referência: Starlamp; Starlux 
ou similar. 

6 Unidade 

   

23 

Rolo de fita elétrica isolante 
preta antichamas, classe A, 
para uso profissional, 
tamanho 20 metros de 
comprimento, 19mm de 
largura e espessura mínima 
de 0,18mm, com certificado 
do INMETRO, e de acordo 
com a norma NBR NM 
60454-3-1.  Ref: Scotch 33+, 
Prysmian P44, Eletromar Pro 
20, Tigre profissional classe 
A. 

110 Unidade 

   

 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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1 - PAGAMENTO

1.1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento.
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de 1 0 (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH. observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERENCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

!

q
P

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes.

1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação.

\
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial desta contratação poderá a CMBH aplicar
à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço
total do empenhos
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir
do objeto, quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual
da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

obieto

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra ''a'' --, pelo Presidente, pelo Diretor Geral ou pelo gestor do
contrato;
b) letras "b'', ''c" e ''d''--> pelo Presidente ou pelo Diretor Gerall
c) letra ''e'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH. Se os valores dos pagamentos devidos não
forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

2.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

2.5 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do empenho"
aquele assim Indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pela
\J IVI LJ l l .

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4. ,-\ . ,l
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3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento d8
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

.ür.

3.3 - A CONTRATADA não poderá
contratação.

a título algum ceder o objeto da presente

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de hg12ilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à ÇZiqÊtl cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última. l/ l
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